
ERRATA EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2021
TÉCNICAS DA CULTURA 

O Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 
de suas atribuições legais, conforme art. 16, da Lei Estadual nº 19.848/19, 
vem a público retificar o 
TÉCNICOS E TÉCNICAS DA CULTURA

reconhecer a contribuição de 406 (quatrocentos e seis) técnicos e técnicas 
que tiveram suas atividades interrompidas em decorrência da pandemia 
ocasionada pelo coronavírus, e almejam participar do Concurso Público, 
previsto na Lei Federal Aldir Blanc nº 14.017/2020, nos termos abaixo: 
 
1. No item 11:  
 
Onde se lê: 11.2.1 Comprovante de conta corrente preferencialmente BANCO 
DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, CPF, número da agência e 
da conta com dígito verificador; 
 
Leia-se: 11.2.1 Comprovante de conta corrente ou poupança 
preferencialmente BANCO DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, 
CPF, número da agência e da conta com dígito verificador; 
 
Onde se lê: 11.4 Não será aceita conta poupança ou conta digital.
 
Leia-se: 11.4 Não será aceita conta digital.
 
 
 

Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 

 
 

ERRATA EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2021-SECC PRÊMIO TÉCNICOS E 
TÉCNICAS DA CULTURA – LAB 2021 , de 20/09/2021 

 
 

O Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 
de suas atribuições legais, conforme art. 16, da Lei Estadual nº 19.848/19, 
vem a público retificar o EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2021

TÉCNICOS E TÉCNICAS DA CULTURA, de 20/09/2021, 

reconhecer a contribuição de 406 (quatrocentos e seis) técnicos e técnicas 
que tiveram suas atividades interrompidas em decorrência da pandemia 
ocasionada pelo coronavírus, e almejam participar do Concurso Público, 

eral Aldir Blanc nº 14.017/2020, nos termos abaixo: 

Onde se lê: 11.2.1 Comprovante de conta corrente preferencialmente BANCO 
DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, CPF, número da agência e 
da conta com dígito verificador;  

11.2.1 Comprovante de conta corrente ou poupança 
preferencialmente BANCO DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, 
CPF, número da agência e da conta com dígito verificador;  

Onde se lê: 11.4 Não será aceita conta poupança ou conta digital.

.4 Não será aceita conta digital. 

 
 João Evaristo Debiasi  

Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 

SECC PRÊMIO TÉCNICOS E 
LAB 2021 , de 20/09/2021  

O Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura - SECC, no uso 
de suas atribuições legais, conforme art. 16, da Lei Estadual nº 19.848/19, 

EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2021-SECC PRÊMIO 

 que premia e 
reconhecer a contribuição de 406 (quatrocentos e seis) técnicos e técnicas 
que tiveram suas atividades interrompidas em decorrência da pandemia 
ocasionada pelo coronavírus, e almejam participar do Concurso Público, 

eral Aldir Blanc nº 14.017/2020, nos termos abaixo:  

Onde se lê: 11.2.1 Comprovante de conta corrente preferencialmente BANCO 
DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, CPF, número da agência e 

11.2.1 Comprovante de conta corrente ou poupança 
preferencialmente BANCO DO BRASIL ativa, contendo nome do premiado, 

Onde se lê: 11.4 Não será aceita conta poupança ou conta digital. 

Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura  


